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( ) desconto no benefício após o empréstimo ou cartão de
crédito já ter sido liquidado;

( ) valor do desconto no benefício diferente do pactuado;
( ) não houve retorno após o contrato assinado;
( ) mau atendimento por correspondente bancário e seus

agentes;
( ) informações duvidosas e indução à tomada de empréstimo

e/ou cartão de crédito;
( ) mau atendimento ou informações incorretas na agência da

instituição financeira;
( ) cartão de crédito não solicitado;
( ) reserva de margem consignável não desconstituída;
( ) outras reclamações:
_________________________________________________.
Para ressarcimento de valores deve ser utilizada a conta

corrente nº _______________, agência nº ________________, do
banco _________________________; ou não possuo conta bancária
em meu nome; recebo meu benefício na agência
_____________________ do banco _______________, na cidade de
___________________.

Observação: Declaro estar ciente que nos casos de suspensão
dos descontos, durante o período de apuração da denúncia ou até
sessenta dias, a margem consignável permanecerá bloqueada e so-
mente será liberada caso a reclamação seja considerada procedente.
Se considerada improcedente, os descontos voltarão a ser efetuados,
para cumprimento do contrato.

D ATA : _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ASSINATURA: _________________________________
Impressão Digital

RESOLUÇÃO No- 322, DE 11 DE JULHO DE 2013

Dispõe sobre alteração de tipologia de
Agências da Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS Nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando
necessidade de adequar a Rede de Atendimento da Previdência So-
cial, resolve:

Art. 1º Fica alterada a tipologia das unidades abaixo des-
critas:

I - Agência da Previdência Social Ananindeua - APSANAN,
código 12.001.32.0, vinculada à Gerência-Executiva Belém, Estado
do Pará, de Tipo D para Tipo C; e

II - Agência da Previdência Social Breves - APSBRV, código
12.001.21.0, vinculada à Gerência-Executiva Belém, Estado do Pará,
de Tipo C para Tipo D.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

BENEDITO ADALBERTO BRUNCA

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 11 DE JULHO DE 2013

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de
2001, e art. 23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075,
de 26 de janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas
exaradas no Processo MPAS nº 44000.003149/2008-81, sob o co-
mando nº 359209922 e juntada nº 367463757, resolve:

No- 377 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano de Benefícios Embraer Prev - CNPB nº 1999.0009-19,
administrado pela Embraer Prev - Sociedade de Previdência Com-
p l e m e n t a r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I do art. 33 e o art. 5º,
todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e o art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e tendo em vista a Resolução CGPC nº 14 de 1º de
outubro de 2004, considerando as manifestações técnicas exaradas
sob o comando nº 360356410 e juntada 366277151, resolve:

No- 378 - Art. 1º Encerrar o Plano de Benefícios Taminco Prev, CNPB
nº 2008.0022-92 cessando-se os efeitos da Portaria nº 2355, de 15 de
julho de 2008, publicada no Diário Oficial da União nº 135, de 16 de
julho de 2008, seção 1, página 74, exclusivamente quanto ao Plano de
Benefícios Taminco Prev.

Art. 2º Extinguir o código do CNPB - Cadastro Nacional de
Plano de Benefícios nº 2008.0022-92, do Plano de Benefícios Taminco
Prev, administrado pelo Multiprev - Fundo Múltiplo de Pensão.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA SUBSTITUTA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS 44000.000034/2002-40, sob o comando nº
363739928 e juntada nº 367466245, resolve:

No- 379 - Art. 1º Aprovar o 3º Termo Aditivo ao Convênio de Adesão
celebrado entre a patrocinadora Mercedes-Benz do Brasil Ltda. (in-
corporadora da Starauto Comércio de Veículos Ltda.) e a Mercedes-
Benz Previdência Complementar, na qualidade de administradora do
Plano de Aposentadoria MBPrev - CNPB nº 2002.0018-47.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE DE OLIVEIRA CASTRO

IV. Estabelecer e implementar a Linha de Cuidado ao Trau-
ma e habilitar Centros de Trauma, para realização do atendimento
hierarquizado e referenciado;

V. Ampliar o acesso regulado dos pacientes vítimas de trau-
ma aos cuidados qualificados em todos os pontos de atenção da
RUE;

VI. Incentivar processos formativos para os profissionais de
saúde envolvidos na atenção ao trauma em todos os níveis e pontos
de atenção, inclusive para aqueles que atuem diretamente nas centrais
de regulação;

VII. Estruturar e descrever a Linha de Cuidado ao Trauma
desde a cena à atenção hospitalar e reabilitação, bem como na pre-
venção ao trauma;

VIII. Disseminar o conhecimento de que o trauma é um
agravo que se tornou um problema de saúde pública, sendo hoje uma
das principais causas de adoecimento e mortalidade da população
brasileira e que pode ser prevenido e evitado;

IX. Fortalecer a implantação e implementação da Linha de
Cuidado ao Trauma na RUE como prioritária na estruturação da
atenção em Urgência no SUS;

X. Sensibilizar e capacitar os profissionais de saúde que
atuam na RUE para a notificação compulsória dos casos de violência
doméstica, sexual e outras violências.

Art. 3º O conteúdo da Linha de Cuidado ao Trauma, a ser
observado por todos os serviços habilitados da RUE, estará disponível
no endereço eletrônico www.saude.gov.br/sas.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.366, DE 8 DE JULHO DE 2013

Estabelece a organização dos Centros de
Trauma, estabelecimentos de saúde inte-
grantes da Linha de Cuidado ao Trauma da
Rede de Atenção às Urgências e Emergên-
cias (RUE) no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 737/GM/MS, de 16 de maio de
2001, que aprova a Política Nacional de Redução da Morbimor-
talidade por Acidentes e Violências, na forma do Anexo;

Considerando a Portaria nº 344/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2002, que aprova o "Projeto de Redução de Morbimortalidade por
Acidentes de Trânsito - Mobilizando a Sociedade e Promovendo a
Saúde" no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), na forma do
Anexo;

Considerando a Portaria nº 936/GM/MS, de 19 de maio de
2004, que dispõe sobre a estruturação da Rede Nacional de Prevenção
da Violência e Promoção da Saúde e a Implantação de Núcleos de
Prevenção da Violência e Promoção da Saúde em Estados e Mu-
nicípios;

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de
2006, que aprova a Política Nacional de Promoção da Saúde;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS na forma do Anexo;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da RUE no âmbito
do SUS;

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de
2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.934/GM/MS, de 10 de setem-
bro de 2012, que autoriza repasse de recursos financeiros do Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, em 2012, para os Es-
tados, o Distrito Federal, as Capitais de Estados e os Municípios com
mais de um milhão de habitantes, para o Projeto Vida no Trânsito;

Considerando as sugestões recebidas por meio da Consulta
Pública nº 17/GM/MS, de 29 de agosto de 2012;

Considerando as sugestões recebidas por meio da Consulta
Pública nº 23/SAS/MS, de 19 de novembro de 2012;

Considerando que as causas externas constituem a terceira
causa de mortalidade no Brasil e a necessidade de prevenção como
instrumento de sua redução;

Considerando a necessidade de implantar e implementar uma
rede de atendimento integral ao paciente vítima de trauma;

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de
regulação, controle e avaliação da assistência aos pacientes vítimas de
trauma ;

Considerando a necessidade de instituição da Linha de Cui-
dado ao Trauma como prioritária e componente de atenção na RUE;
e

Considerando a reunião da Comissão Intergestores Tripartite
(CIT) ocorrida no dia 5 de dezembro de 2012, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria estabelece a organização dos Centros de

Trauma, estabelecimentos de saúde integrantes da Linha de Cuidado
ao Trauma da Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.365, DE 8 DE JULHO DE 2013

Aprova e institui a Linha de Cuidado ao
Trauma na Rede de Atenção às Urgências e
E m e rg ê n c i a s .

O MINISTRO DO ESTADO DA SAÚDE no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e

Considerando que as causas externas constituem a terceira
causa de mortalidade no Brasil;

Considerando a necessidade da prevenção para reduzir a
mortalidade decorrente das causas externas;

Considerando a necessidade de implantar e implementar uma
rede de atendimento integral ao paciente vítima de trauma;

Considerando a Portaria nº 737/GM/MS, de 18 de maio de
2001, que aprova a Política Nacional de redução da Morbimortalidade
por Acidentes e Violências;

Considerando a Portaria nº 344/GM/MS, de 19 de fevereiro
de 2002, que aprova o Projeto de Redução da Morbimortalidade por
Acidentes de Trânsito;

Considerando a Portaria nº 936/GM/MS, de 18 de maio de
2004, que dispõe sobre a estruturação da Rede Nacional de Prevenção
da Violência e Promoção da Saúde e Implantação de Núcleos de
Prevenção à Violência em Estados e Municípios;

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de
2006 que aprova a Política Nacional de Promoção da Saúde;

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que prioriza a organização e implementação das
Redes de Atenção à Saúde (RAS) no país;

Considerando a Portaria nº 1.600 GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e a
implementação da Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências e Emergências no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de
2013, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a instituição da Linha de Cuidado ao Trauma
como prioritária e componente de atenção na Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE);

Considerando a Portaria nº 1.934/GM/MS, de 10 de setem-
bro de 2012, que autoriza repasse de recursos financeiros do Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saúde, em 2012, para os Es-
tados, o Distrito Federal, as Capitais de Estados e os Municípios com
mais de um milhão de habitantes, para o Projeto Vida no Trânsito;

Considerando as sugestões recebidas por meio da Consulta
Pública nº 17/SAS/MS, de 29 de agosto de 2012;

Considerando as sugestões recebidas por meio da Consulta
Pública nº 23/SAS/MS, de 19 de novembro de 2012; e

Considerando a necessidade de aprimorar os mecanismos de
regulação, controle e avaliação da assistência aos pacientes vítimas de
trauma, resolve:

Art. 1º Fica aprovada a Linha de Cuidado ao Trauma na
Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Sistema Único de
Saúde.

Art. 2º São objetivos da Linha de Cuidado ao Trauma:
I. Reduzir a morbimortalidade pelo trauma no Brasil, por

meio de ações de vigilância, prevenção e promoção da saúde e im-
plantação da Linha de Cuidado ao Trauma na RUE;

II. Desenvolver ações voltadas à vigilância e prevenção do
trauma por meio de incentivo para implantação de núcleos de Pre-
venção da Violência e Promoção da Saúde (PVPS) e projetos de
prevenção relacionados ao trauma;

III. Estabelecer a Rede de Atendimento Hospitalar ao Trau-
ma, objetivando ampliar e qualificar o acesso humanizado e a atenção
integral ao paciente traumatizado;

Ministério da Saúde
.
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